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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E INSTAURAÇÃO 

 

No dia 04 de fevereiro de 2026, os membros da Comissão de Contratação, nomeada pela 
Portaria nº 01, de 5 de janeiro de 2026, reuniram-se no Departamento de Compras com o objetivo de 
proceder a aquisição de portas destinas a ampliação da escola Vargem do Rio. A Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art. 75, inciso I, previsão de dispensa de licitação para 
obras e serviços de engenharia, vejamos: 

Art. 75.  É dispensável a licitação:  

(...) 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 
(cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze 
centavos), no caso de obras e serviços de engenharia;   

 

O valor referido acima foi atualizado pelo Decreto Federal nº 
12.807/2025 passando para R$ 130.984,20 (cento e trinta mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos). 

 

 No presente caso, conforme verificado por meio de empresas do ramo, o preço ofertado 
respeita o limite legal, verificando-se, portanto, pertinente sua adequação nos dispositivos do art. 
75, I, da Lei nº 14.133/21. 

Pelo exposto, esta Comissão de Contratação, nos termos do fundamento apresentado, permissa 
venia, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133/21, submetendo o presente feito à Vossa 
apreciação. 

Diante do exposto certifico que, em atendimento ao despacho exarado pela Exma. Sra. 
Prefeita Municipal, que autoriza a aquisição de portas destinas a ampliação da escola Vargem do Rio, 
conforme necessidade das Secretarias solicitantes, procedi à instauração do presente Processo 
Administrativo nº 029/2026, correspondente à Dispensa Eletrônica nº 011/2026. 

 

 

 

 

 

  

Bruno Cristiano da Silva Alves 
Agente de Contratação 

Portaria 043/2025 
 


		2026-02-04T15:57:47-0300
	BRUNO CRISTIANO DA SILVA ALVES:07771298680




